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A imputação alternativa no Direito Processual Penal

Rômulo de Andrade Moreira*

Na definição de Afrânio Silva Jardim, “diz-se imputação alternativa quando a peça acusatória
vestibular atribui ao réu mais de uma conduta penalmente relevante, asseverando que apenas uma
delas efetivamente terá sido praticada pelo imputado, embora todas se apresentem como prováveis,
em face da prova do inquérito. Desta forma, fica expresso, na denúncia ou queixa, que a pretensão
punitiva se lastreia nesta ou naquela ação narrada. 

“Por outro lado, como veremos mais adiante, a alternatividade também pode referir-se ao sujeito
ativo da infração penal, acarretando um litisconsórcio no pólo passivo da relação processual
penal.”1 

Para o autor carioca, a imputação alternativa, portanto, poderá ser real (objetiva) quando por mais
de um fato delituoso é acusado alguém; ou pessoal (subjetiva) quando mais de uma pessoa é
acusada, alternativamente. É a chamada cumulação imprópria de pedidos.2 

Entre nós poucos doutrinadores enfrentaram esta questão. Frederico Marques, ainda que sem muita
fundamentação, admite-a, afirmando que não há nada que a impeça, “pois que em face de uma
situação concreta, que se apresenta equívoca, pode o acusador atribuir um ou outro fato ao réu.
Não será motivo de escândalo – diz Pasquale Saraceno – a citação ‘de Tício como acusado de
furto ou de receptação’. 

“Também Luigi Sansò admite la imputazione alternativa, uma vez que se traduza em acusação
explícita, dizendo, por isso, que é perfeitamente ‘concebível a imputação alternativa do fato
delituoso’. E isto quer se trate de alternativa entre um aliud e um aliud, e de alternativa entre um
majus e um minus, visto que em ambos os casos há fatos diversos imputados ao réu.”3 

Não admitimos qualquer imputação alternativa, pois estamos convencidos que toda acusação, seja
pública, seja de iniciativa privada, deverá sempre ser determinada, especificando-se, inclusive, o
mais possível, em que consistiu a conduta delituosa e a participação de cada um dos autores do fato,
salvo absoluta impossibilidade.4 

Se o “quadro probatório relativamente incerto constante do inquérito policial”6 não permite uma
imputação certa, que sejam devolvidos os autos para novas e esclarecedoras diligências. 

O que não podemos admitir é que o réu tenha que se defender não se sabe exatamente de que, ou
que alguém tenha que enfrentar todos os percalços de um processo criminal sem que tenha sido
imputado a ele, de uma maneira mais ou menos certa (a denúncia exige, no mínimo, indícios da
autoria) um fato delituoso. 



Ademais, nos moldes em que se dá a imputação alternativa, não poderá o acusado defender-se
satisfatoriamente, já que dois fatos lhe foram imputados não cumulativamente. O réu precisa (e tem
o direito) de saber qual a infração penal que se lhe atribuem, a fim de que possa, com o seu
advogado, exercer a defesa em sua plenitude (defesa técnica + autodefesa ). 

Por tudo quanto exposto, não entendemos possível, à luz do devido processo legal, a imputação
alternativa, seja a real (ou objetiva) seja a pessoal (ou subjetiva).

Notas de rodapé convertidas 

1. Direito Processual Penal, Rio de Janeiro: Forense, 10ª. Ed., 2001, 149. 

2. A cumulação própria existe normalmente no Direito Processual Penal, seja nos casos de co-
autoria, seja na hipótese de concurso de crimes. 

3. Elementos de Direito Processual Penal, Vol. II, Campinas: Bookseller, 1998, p. 153/154. 

4. Admitimos a chamada denúncia genérica, excepcionalmente, no caso, por exemplo, de um roubo
praticado por várias pessoas, em concurso, sem que se possa estabelecer exatamente que Fulano se
dirigiu ao caixa, Sicrano imobilizou o vigilante, Beltrano subtraiu o dinheiro dos caixas, etc. 

5. Afrânio, idem. 

6. Sobre o assunto, conferir nesta obra o artigo sobre o interrogatório. 
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